
~tado de óao Paulo 
PUGL•CAIJA NO JORNAL 

Em, de 

D E C R E T O NO 815 
de 15 de dezembr o de 1965 

de 19 

O Pr efeito Hunicipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atr ibuições, nos têrmos do artigo 52, da Lei 
Orgânica dos HunicÍpios, combinado com o artigo 16 , item III, do De
creto- Lei no 13. 030, de 28/10/1942, 

R E S O L V B: 

Artigo 10- IDCONER4R o sr . JOS~ PPREIRA DOS SANTOS, 
do cargo de 11 Escri turário11 , padr ão 111711 , do Departamento da Fazenda , 
NOHEA:l'D0- 0 para o car go de " Encarregado de Setor11 , (Hercado), padrão 
11 3011 , do Departamento de Serviços Urbanos , vago, em decorrência da ex.Q. 
neração de Jor ge Prudêncio de Quadros , a contar do dia 10 do corrente 

A 

mes . 
Ar tigo 20- 'ste decreto entrar á em 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 
,. 

I 

Prefeitura da Estância de S~o José 
I 

s Campos , 15 
de dezembro de 1965. 

Reeistr ado e public 
nistração, aos quinze dias do mês de 
e sessenta e cinco. 

I 

arcondes Pereira 
o Hunici pal 

Departamento de Admi-
1 

do ano de mil novecentos 


